
PREFEITT]RA MT]MCIPAL DE CAJATI

- Estado de São Paulo -

PORTARIA NO 363, DE 13 DE MAIO DE 2O2O

*ARQUIVA A
INVESTIGATIVA
PROVIDÊNCIAS.-

ADMINISTRATIVA
E DÁ oUTRÂs

LUCML JOSÉ CORDEIRO, Prefeito do Município de
Cajati, Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Considerando o Relatório Conclusivo às Í1s.52/52, constante
da Sindicância Administrativa Investigativa sob o no O27/16, instaurada através da Portaria
no 772/16)

D

Art. 10 Flca DlTERl.lÍhlADO o ARQUTVAMÉNTO dos àutos do processo de
Sindicância Administrativa Investigativa sob no 027/16, em conformidade com o disposto no
Parecer final.

Art. 20 Fica o Departamento de Administração, incumbido de dar cumprimento a

AÉ. 30 Esta Portaria ent em OT data de sua publicação.

REGI -SE E CUMPRA-SE.

LUCI ORDEIRO

RESOLVE

J

REGISTRAOO NO SERVIÇO DEPARTA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI E
aos 13 de maio de 2020. /

Prefeito do M nicípio de Cajati

ME O MUNICIPAL DE ADMINISTRAçÃO. DA
PUBLICADO DO DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO,

I
/1

/

TARCISIO AÍ{TUNES DUARTE
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presente Portaria.


